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PORTARIA Nº. 3.213 

Revoga a Portaria Municipal de nº 2.648, de 10 de 

outubro de 2018. 

 

 

O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes 

dos incisos IX, XII e XVII do Art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando a 

determinação legal contida na Lei nº. 8.666/93, que obriga a composição de Comissão 

Permanente de Licitação; considerando o disposto no inciso I do § 3º do Art. 109 da Lei 

Complementar nº. 002/11 de 01/08/2011 e suas alterações; considerando que ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal incumbe dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 

Municipal; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Fica revogada, a partir desta data, a Portaria Municipal de nº 2.648, de 10 de 

outubro de 2018, que trata sobre a proibição da análise e aprovação de novos Loteamentos no 

Município de São Lourenço. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 25 de julho de 2022. 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Alexandre Paulino Lopes  
Secretário Municipal de Governo 
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